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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 137/GAB/2024 

“Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito do Município de Aquidauana/MS e dá outras providências” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:  

Art. 1.º - Fica por força do presente, DECRETADO ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 28 de outubro de 2024 (segunda-
feira), retornando as atividades normais no dia 29 de outubro de 2024 (terça-feira). 
§ 1.º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto, as atividades consideradas essenciais e aquelas que, por sua natureza, não permitem 

paralisação, bem como ainda aquelas que os Secretários Municipais entenderem necessárias.  
§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Secretários. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos de  

costume. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de outubro de 2024.  

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 138/GAB/2024 

“Dispõe sobre Luto Oficial no âmbito do Município de Aquidauana/MS, e dá outras providências.” 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e em observância ao art. 70, 
VII, da Lei Orgânica Municipal, etc., 
C O N S I D E R A N D O a perda repentina da Sra. Maria Rosseli Pontim, 85 (oitenta e cinco) anos de idade, cidadã Aquidauanense há 

mais de 20 (vinte anos), mãe do Presidente do Poder Legislativo Municipal Ver. Antonio Nilson Pontim; 
C O N S I D E R A N D O o consternamento geral e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda desta ilustre 
cidadã de conduta integra, respeitável; 

 D E C R E T A:  

Art. 1.º - Fica declarado luto oficial por 3 (três) dias, no âmbito do Município de Aquidauana/MS, em sinal de pesar pelo falecimento da 
Sra. Maria Rosseli Pontim, 85 (oitenta e cinco) anos de idade, ocorrido na data de 24 de outubro de 2024. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO GLOBAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 191/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N. º 50/2024 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 12 de novembro de 2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de montagem, desmontagem, manutenção, disponibilização, operação e 
configuração de sistemas de iluminação em LED para o Evento "8º Natal da Esperança". 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo link 
https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Núcleo de 
Licitações e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 

horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 25 de outubro de 2024. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitação e contratos 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.419/2024 

CELEBRADO EM: 14.10.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): SHIRLEI SIMONE MONTANHER RIBAMAR 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE E 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 14 DE OUTUBRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 5.333,64 (CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.230,84 (UM MIL, DUZENTOS  E TRINTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE OUTUBRO/2024, 

B)R$ 2.051,40 (DOIS MIL, CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

NOVEMBRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E SHIRLEI SIMONE MONTANHER RIBAMAR 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.420/2024 

CELEBRADO EM: 16.10.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): ISMAEL DO NASCIMENTO SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TRANSPORTE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 16 DE OUTUBRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 4.850,42 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.021,14 (UM MIL, VINTE E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
OUTUBRO/2024, 

B)R$ 1.914,64 (UM MIL, NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

https://bnccompras.com/Home/Login
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E ISMAEL DO NASCIMENTO SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.421/2024 

CELEBRADO EM: 16.10.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): JUSTINO GOMES DOS SANTOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 

MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TRANSPORTE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 16 DE OUTUBRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 4.850,42 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.021,14 (UM MIL, VINTE E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
OUTUBRO/2024, 

B)R$ 1.914,64 (UM MIL, NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E JUSTINO GOMES DOS SANTOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.422/2024 

CELEBRADO EM: 16.10.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): JOSE RICARDO GOMES DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE MÁQUINAS I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

URBANOS E RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TRANSPORTE.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 16 DE OUTUBRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 4.850,42 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.021,14 (UM MIL, VINTE E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

OUTUBRO/2024, 

B)R$ 1.914,64 (UM MIL, NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E JOSE RICARDO GOMES DA SILVA 

EXTRATO DO DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 635/2021 

CELEBRADO EM: 18.10.2024 

DATA DO DISTRATO: 18.10.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
DISTRATADO (A): EVA ANUNCIAÇÃO DA SILVA 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROSEMERY BRUNO BOSSAY CANDIA E EVA ANUNCIAÇÃO DA SILVA 
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EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 700/2021 

CELEBRADO EM: 18.10.2024 

DATA DO DISTRATO: 18.10.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): RENATA TOFANELI RODRIGUES. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E RENATA TOFANELI RODRIGUES 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 36/2024 

CELEBRADO EM: 10.10.2024 

DATA DO DISTRATO: 10.10.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): ROGERIO DE SOUZA MORENO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E ROGERIO DE SOUZA MORENO 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 718/2024 

CELEBRADO EM: 18.10.2024 

DATA DO DISTRATO: 18.10.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO. 

DISTRATADO (A): ODILSON ORTIZ ELIAS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO E ODILSON ORTIZ ELIAS 

CONVOCAÇÕES  
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CONVÊNIOS  

Extrato do Ofício nº 110/2024/GABSEFIN - 30 de julho de 2024. 

Ao Senhor EDILSON FERNANDES LEITE 

Presidente do Aquidauanense Futebol Clube 

Reiteramos a solicitação de apresentação dos documentos complementares abaixo relacionados, no prazo de 10 (dez) dias, referentes ao Termo 
de contribuição n° 002/2024, firmado entre o Município de Aquidauana e o Aquidauanense Futebol Clube, CNPJ nº 05.814.085/0001-65, quais 
sejam: 

a) Extrato bancário da conta corrente e da aplicação financeira do período de fevereiro de 2024 até a presente data; 

b) Cópia dos documentos pessoais dos jogadores, conforme lista apresentada; 

c) Comprovante de encerramento da conta bancária; 

d) Relatório de cumprimento do objeto; 

e) Comprovante de pagamento do tributo de competência municipal ISSQN referente todas as notas fiscais apresentadas na prestação  de 
contas. 

Destacamos que não sendo atendidas tais exigências, implicará a NÃO aprovação das prestações de contas e impedimento em formalizar 
qualquer parceria junto ao Munícipio pelo prazo de 02 (dois) anos, bem como a devida instauração de processo administrativo e  
consequentemente judicial. 

Assina - ERNANDES PEIXOTO DE MIRANDA – 
 Secretário Municipal de Finanças 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

 

 
 
DECRETO Nº043, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 

 
O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO a perda repentina da Sra. Maria Rosseli Pontim, 85 (oitenta e cinco) anos de idade, cidadã Aquidauanense há mais de 20 
(vinte anos), mãe do Presidente do Poder Legislativo Municipal Ver. Antonio Nilson Pontim;  

CONSIDERANDO o consternamento geral e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda desta ilustre cidadã de conduta 

íntegra, respeitável; 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica declarado luto oficial por 03 (três) dias, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, em sinal de pesar  

pelo falecimento da Sra. Maria Rosseli Pontim, 85 (oitenta e cinco) anos de idade, ocorrido na data de 24 de outubro de 2024.  

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de outubro de 2024.  

Vereador NILSON PONTIM 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

(Original assinado) 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIAS 

P O R T A R I A  Nº   62/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, aos servidores deste Poder Legislativo Municipal, 30 (trinta) dias de férias, relativa ao período aquisitivo 2023/2024, que serão 
usufruídos nos períodos relacionados abaixo; 

SERVIDOR 1º período 2º período 

Luiz Eduardo Rodrigues dos Reis 23/09 a 02/10/2024 Á definir. 

Jaques Santana 07/10 a 26/10/2024  

Gabriely Pereira de Souza 04/11 a 23/11/2024  

Carolaine Cristina Vilalba Silva dos Santos 14/10 a 02/11/2024  

Rosa Nunes 04/11 a 23/11/2024  

Carolina Goulart Acosta Meneses 15/10 a 24/10/2024 05 a 14/11/2024 

Vilmar Soares Ayala 14/10 a 23/10/2024 14 a 23/11/2024 

Leandro Amorim Lulu 07/10 a 26/10/2024  

 Ciente desde já os servidores, que o segundo período deverá ser gozado em momento anterior ao computo do novo período aquisit ivo, 

sob pena de adoção das medidas administrativas competentes. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de outubro de 2024.  

Vereador NILSON PONTIM 
-  Presidente da Câmara – 

(original assinado) 
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